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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias, no sentido da elaboração de estudos, visando a definição de um programa de implantação de passagens subterrâneas nas rodovias paulistas, em substituição às passarelas, com o objetivo de promover a segurança de pedestres e facilitar o escoamento do trânsito.

JUSTIFICATIVA

As estatísticas revelam: o atropelamento de pedestres é a principal causa de mortes nas estradas paulistas concedidas à iniciativa privada. É o que indica levantamento realizado, há cerca de dois anos, pela Artesp (Agência de Transporte do Estado de São Paulo) em 34 rodovias, que somam 3,5 mil quilômetros de extensão, por onde passam 70% de todo o tráfego rodoviário do Estado.

O estudo revelou que, em 2006, morreram 222 pessoas em decorrência de atropelamentos. Este número equivale a 1/3 do total de vítimas fatais por tipo de acidentes. E muitos destes atropelamentos aconteceram em locais próximos às passarelas, por onde os pedestres deveriam cruzar as rodovias.

Na prática, sabe-se que muitas pessoas deixam de usar as passarelas, devido às dificuldades de acessibilidade. Para idosos, deficientes físicos e mães com crianças de colo, as estruturas representam barreiras intransponíveis. Além disso, são mal iluminadas e ninguém se arrisca a utilizá-las, no período noturno.

Alternativas têm que se encontradas e o bom-senso indica,  como situação ideal, a construção de passagens subterrâneas, experiência adotada com sucesso, por exemplo, na Via Expressa Sul, em Praia Grande. O modelo eliminou cruzamentos e passarelas, reduzindo os índices de atropelamentos e colisões.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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